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Introdução

Por todas as razões e motivos 2006 e 

2007 vão ser seguramente ‘os anos da 

verdade’, da oportunidade que temos 

em mãos, nas ‘nossas’ mãos, não só 

para revermos métodos de ensino/

aprendizagem e estruturas de oferta, no 

sentido de melhorar as prestações dos 

alunos e melhor servir os interesses da 

Sociedade (a essência do Processo de 

Bolonha na perspectiva académica es-

trita), como também para nos alinhar-

mos com os restantes países europeus, 

em favor da cooperação e da mobilidade 

académica e profissional, no sentido de 

uma Europa mais coesa (a essência 

sócio-política do Processo de Bolonha), 

capaz de competir à escala do Planeta 

com os blocos americano e asiático.

Acrescento que temos que mudar pelas 

causas externas consubstanciadas nos 

Acordos de Bolonha, os quais hoje se 

projectam em toda uma legislação e 

regulamentação nacionais no essencial 

completa, mas também e principal-

mente por muitas outras razões ditadas 

pela realidade nacional de oferta e pro-

cura e de qualidade dos nossos jovens 

finalistas do ensino secundário que 

muitos teimam em não (querer ou con-

seguir) ver. 

2005 foi um ano importante em factos 

e em sinais fortes que apontam para 

essa necessidade de mudança urgente 

na estrutura do nosso sistema do ensino 

superior. Esta mudança deve ter reflexo 

em várias vertentes, nomeadamente na 

da oferta de formações académicas, 

tanto em graus formais como em diplo-

mas com significado profissional.

Os factos foram os acordos assinados e 

a legislação aprovada a nível europeu e 

nacional durante 2005. Refiro-me espe-

cificamente à importante Directiva Euro-

peia sobre Reconhecimento de Qualifi-

cações Profissionais, aprovada em sede 

de Conselho da Europa e de Parlamento 

Europeu em 7 de Setembro, ao Acordo 

de Bergen, assinado em 19 de Maio por 

45 Ministros de Educação Europeus, e 

às alterações à Lei de Bases na orga-

nização do nosso Ensino Superior, pro-

mulgadas com a Lei 42/2005 de 30 de 

Agosto.

Os sinais internos, para quem deles pre-

cisasse, foram os números do acesso 

ao ensino superior neste ano de 2005-

2006.

No momento indesmentivelmente difícil 

que vivemos, sem dramatismos, com 

confiança no futuro, que temos razões 

para a ter, mas com realismo e firmeza, 

devemos diagnosticar e atacar as fra-

quezas que tolhem o nosso desenvolvi-

mento.

A nossa oferta de formações, tal como 

a temos, está genericamente esgotada. 

Especificando um pouco, a oferta que 

temos não é atractiva, é ainda permis-

siva em exigência de qualidade (a lei 

dos nove e meio é um contributo me-

ramente simbólico), não cria as com-

petências diferenciadas de que o País 

precisa, deixa sem saída um largo nú-

mero de jovens na idade crucial dos 

dezoito anos e não permite o desejado 

enquadramento de mobilidade e de co-

operação institucional a nível europeu, 

condição necessária esta para o nosso 

desenvolvimento de médio prazo.

2006 – Ano da verdade para a reforma
do nosso sistema do ensino superior
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No presente artigo analiso factos e sinais para a reforma 

urgente do nosso sistema do ensino superior e sustento 

uma opinião sobre o caminho que estamos a trilhar na 

reforma da oferta de formações, com o devido ênfase 

nas engenharias.

As questões fundamentais são a da percepção do Pro-

cesso de Bolonha em toda a sua dimensão política e 

académica, complementarmente com a da percepção 

do modelo de reconhecimento profissional que, lenta 

mas seguramente, se tem vindo a adoptar a nível Eu-

ropeu.

O Processo de Bolonha está irreversivelmente em mar-
cha. Dois pontos estão em aberto em Portugal. Por um 
lado verificar se a estratégia escolhida pelo Governo 
para a implementação do Processo vai efectivamente 
mudar e regularizar na dimensão necessária o nosso sis-
tema do ensino superior, porque há o risco de interesses 
locais e conjunturais prevalecerem sobre os interesses 
nacionais do futuro. Por outro, também verificar se os 
governos (este e futuros) e a Sociedade entendem e 
colocam em prática as concepções de competências 
profissionais diferenciadas que são a base de qualidade 
do modelo de desenvolvimento europeu
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O processo em curso é promissor. Pela 

positiva, estejamos à altura das nossas 

responsabilidades e coloquemos de pé 

uma estrutura do ensino superior capaz 

de colocar Portugal em rota de conver-

gência europeia.

Aqui está a temática do presente artigo.

Dados do acesso ao ensino 
superior em 2005-2006

Publiquei recentemente na revista In-

genium um estudo [1] sobre dados de 

acesso relativos à primeira fase de co-

locações no ensino superior público, na 

área das engenharias, no corrente ano 

lectivo de 2005/2006. São dados que 

colocam a nu realidades de há muito 

conhecidas e representam sinais muito 

fortes de exigência de mudança na 

nossa oferta educativa. 

Importa respigar algumas das principais 

anotações desse trabalho, deixando ao 

leitor a tarefa de ler esse artigo em deta-

lhe e de retirar ilações:

• A oferta para todas as áreas do co-

nhecimento excedeu (em 2005/2006) 

largamente a procura: concretamente, 

para 45949 vagas tivemos 38976 

candidatos, tendo ficado colocados 

33520. Aproximam-se pois tempos 

difíceis, mas necessários, de ajuste da 

oferta.

• No caso das engenharias, foram ocu-

padas 54% das 11918 vagas, corres-

pondendo esta média ao preenchi-

mento de 72,4% das 6120 vagas do 

subsistema universitário e 34,6% das 

5798 vagas do subsistema politéc-

nico. 

• Comparando o mesmo universo das 

engenharias, mas agora na relação 

cursos acreditados vs. cursos não 

acreditados pela OE, a percentagem 

de preenchimento de vagas em cur-

sos acreditados pela OE foi de 70%, 

descendo esse número para 41% nos 

cursos não acreditados. A mensagem 

sobre o valor e efeito da acreditação 

parece clara. 

• Somente 31 dos 119 cursos universi-

tários e 5 dos 135 cursos politécnicos 

preencheram as suas vagas.

• Como exemplo de observações feitas 

no artigo sobre distribuição cumulativa 

de cursos em função da percentagem 

de colocados, vale a pena este co-

mentário último: usando como critério 

o preenchimento de 50% de vagas, 

concluiu-se que pouco mais de 50% 

dos cursos universitários (54,6% para 

ser exacto) preencheram pelo menos 

50% das vagas que ofereceram, des-

cendo esse número para 20% nos 

cursos politécnicos. 

O Quadro Europeu de 
Desenvolvimento – A Directiva 
de Reconhecimento Profissional 
e o Acordo de Bergen 

A nível europeu, apesar dos ruídos de 

fundo e do habitual atraso de alguns 

Países na percepção e entendimento 

do desenvolvimento europeu, emerge 

com contornos cada vez mais firmes um 

modelo para a oferta de formação pro-

fissional e para o ensino superior. Esse 

modelo está claramente subjacente 

tanto à Directiva Europeia sobre Reco-

nhecimento de Qualificações Profissio-

nais, como ao Acordo de Bergen, docu-

mentos dos quais transcrevo excertos 

relevantes para a presente discussão, 

respectivamente nos Quadros 1 e 2 ane-

xos.

A Directiva Europeia de 
Reconhecimento Profissional

A Directiva, que será transposta para as 

legislações nacionais até 2007, é um 

documento de referência para os próxi-

mos anos.

A engenharia europeia falhou a tentativa 

de se ver enquadrada no ‘clube das pro-

fissões com direito a anexo regulamen-

tador’, clube que continua limitado às 

profissões da área da saúde e à arqui-

tectura.

No enquadramento geral do art. 11.º da 

Directiva estão previstos cinco níveis de 

qualificação profissional, três deles, os 

que relevam para esta análise, em resul-

tado de formação pós-secundária (alí-

neas c), d) e e) do Art. 11.º). Nos seus 

traços dominantes são níveis de:

• Formação curta, equivalente a pelo 

menos um ano em tempo integral, 

não necessariamente em ambiente 

de ensino superior, com possível com-

ponente complementar de formação 

profissional (alínea c).

• Formação equivalente a três a quatro 

anos em tempo integral, em ambiente 

de ensino superior, com possível com-

ponente complementar de formação 

profissional (alínea d).

• Formação de quatro ou mais anos em 

ambiente de ensino superior, também 

com possível componente comple-

mentar de formação profissional (alí-

nea e).

Note-se que os quatro anos de forma-

ção representam uma charneira em que 

a decisão do nível do curso dependerá 

dos perfis da formação e da formação 

complementar associada.

O Acordo de Bergen

Por sua vez o Acordo de Bergen reco-

nhece definitivamente o sistema de dois 

graus formais pré-doutoramento, mas 

adicionalmente fomenta de forma clara 

a oferta de formações intermédias – leia-

-se no texto (Quadro 2) ‘incluindo dentro 

dos contextos nacionais a possibilidade 

de qualificações intermédias’.

Adicionalmente, e esta será uma me-

dida com imenso impacto, preconiza 

definitivamente a adopção de modelos 

europeus de avaliação de qualidade, a 

serem implementados numa base na-

cional, acção que competirá aos gover-

nos definir e articular com os modelos 

europeus aprovados. 

Modelo Europeu de desenvolvimento

Perceba-se que os dois documentos 

citados apontam na mesma direcção 

(e não o será simplesmente por feliz 

coincidência...) que em larga medida é 

a direcção e o modelo do sistema bri-

tânico, também adoptado na Irlanda, 

com os seus cursos pós-secundários 

(dos quais as referências são os HND 

– Higher National Diplomas), os seus 

primeiros ciclos formais conduzindo aos 

bacharelatos e os seus segundos ciclos 

conduzindo aos mestrados. 

As formações intermédias, nos termos 

do Acordo de Bergen e enquadradas 

pela Directiva, surgem como uma oferta 

em paralelo aos primeiros ciclos de for-

mação superior, para dar respostas a 
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apetências e capacidades mais dirigidas 

para a prática vocacional de muitos jo-

vens que não têm nem a apetência nem 

as competências para nesse momento 

seguirem um curso superior. É um ca-

minho que deverá levar à profissiona-

lização, independentemente de para 

alguns, muitos que sejam, poder evoluir 

numa continuação de estudos superio-

res, a maior ou menor prazo.  

Nos dois níveis de formação em am-

biente de ensino superior, e limitando a 

discussão às engenharias, este sistema 

tem vindo a consolidar-se com uma afir-

mação da importância da existência de 

dois perfis formativos principais, obvia-

mente que sem separação estanque, 

sendo um perfil de orientação mais te-

órica e o outro de orientação mais apli-

cada. 

Com as devidas especificidades de cada 

País, este modelo pode ser generica-

mente expresso numa estrutura matri-

cial de ‘Perfis vs. Níveis de Formação’, 

tal como ilustrado no Quadro 3.  

Tem sido intensa, e clarificadora, a 

discussão europeia em vários fóruns 

associativos profissionais e académi-

cos * (FEANI, CLAIU, CESAER...) sobre as 

competências adquiridas na trajectória 

de aprendizagem em cada um destes 

perfis, principalmente tendo em vista a 

acreditação dos graus e o seu enqua-

dramento na Directiva de Reconheci-

mento Profissional. 

Um número significativo de Escolas de 

grande relevância Europeia, nomeada-

mente as integrantes do CESAER, com 

tradição e trabalho visível na investiga-

ção, tem vindo a defender e a consoli-

dar com sucesso um conceito de forma-

ção de ciclo longo de orientação mais 

teórica, na maioria dos casos corres-

pondentes a 300 ECTS acumulados, que 

conjuga a especificidade e relevância 

destas formações com o entendimento 

da dimensão sócio-política do Processo 

de Bolonha, em particular do interesse 

da cooperação europeia.

São linhas de força deste conceito a 

adopção do segundo ciclo como refe-

rência de competências no desenho 

integrado do curso e a oferta de um 

grau formal de primeiro ciclo, mesmo 

que eventualmente não fornecendo este 

todas as competências profissionais de 

primeiro ciclo, isto é mesmo que even-

tualmente o grau de primeiro ciclo não 

seja acreditável.

Tal evolução é visivelmente identificada 

em vários relatórios e declarações des-

sas Escolas, nomeadamente num es-

tudo recente financiado pelo Governo 

Alemão [2], analisando a situação do 

processo na Alemanha, Áustria, França, 

Holanda, Hungria e Noruega.

Esta é no essencial a concepção dos 

mestrados integrados com um primeiro 

ciclo formal de base científica, princi-

palmente com efeitos de cooperação e 

* CLAIU – Council of Associations of Long Cycle Engineers of University or Higher School of  Engineering of the European Union – www.claiu.org

  FEANI – Federation Européenne d’Associations Nationale d’Ingenieurs – ww.feani.org   

  CESAER – Conference of European Schools for Advanced Education and Research - www.cesaer.org
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mobilidade, parecendo-me que consti-

tui um conceito importante, particular-

mente nesta delicada fase de transição 

de métodos, em que os resultados do 

exercício não são necessariamente ób-

vios.

Peças do puzzle do nosso 

desenvolvimento

Tenha-se um entendimento necessaria-

mente holístico da análise que se segue 

sobre algumas peças deste puzzle dos 

caminhos do nosso desenvolvimento: 

• A nossa economia real sofre de um 

problema sério de escassez de mão-

-de-obra especializada a nível de 

quadros intermédios com formações 

diferenciadas, problema que afecta 

significativamente o nosso desenvol-

vimento nas áreas produtivas trans-

formadoras e da construção. Tal diag-

nóstico é repetidamente feito pelos 

principais responsáveis da indústria.

• A Sociedade já interiorizou e estabili-

zou, felizmente, o conceito de que os 

nossos ‘deficits estatísticos em recur-

sos humanos’ no quadro europeu não 

se resolvem seriamente com conces-

sões ao facilitismo e à permissividade, 

nomeadamente no acesso ao ensino 

superior. Foi essa uma das receitas 

para o nosso subdesenvolvimento re-

lativo de hoje.

• De facto, o ensaio da simples e limi-

tada exigência dos nove e meio para 

entrada no ensino superior em 2005-

2006 teve consequências importan-

tes, materiais e psicológicas, directas 

e indirectas, mas devemos ter a noção 

de que os níveis de exigência em vá-

rias escolas e cursos estão claramente 

ainda aquém dos padrões que temos 

que impor para cada nível e produto 

da oferta educativa.

• Os jovens não têm culpa dos erros 

dos adultos. À exigência crescente 

nas candidaturas, que prescrevo, tem 

que estar ligada uma oferta de forma-

ção que cubra as apetências e capa-

cidades dos nossos jovens, através 

de formação diferenciada, em perfis 

vocacionais, práticos e teóricos, e em 

níveis de competências, que não os 

deixe sem saída, como acontece no 

funil da oferta actual.

• Urge abrir as portas a novos públicos, 

com formação de adultos a vários ní-

veis, com cursos complementares do 

primeiro e do segundo ciclos. 

• Portugal tem que se estruturar inter-

namente, por todos os motivos inter-

nos, e ainda pelo motivo complemen-

tar, que se confunde com os motivos 

internos, de se manter competitivo e 

cooperante na Europa.
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A adopção e implementação do mo-

delo de desenvolvimento descrito nas 

secções anteriores, adaptado às espe-

cificidades nacionais, é o caminho para 

resolvermos globalmente todo este con-

junto de problemas e dilemas ligados ao 

nosso desenvolvimento do curto e do 

médio prazo. 

Um exemplo concreto da 
cooperação europeia – Projecto 
EUR-ACE

É um exemplo importante, este que 

indica o caminho do desenvolvimento 

europeu – cooperação e garantia de 

qualidade.   

Nas engenharias concluiu-se a primeira 

fase de um importante projecto euro-

peu, apoiado pela União Europeia, en-

volvendo catorze instituições europeias, 

entre as quais a Ordem dos Engenhei-

ros, que definiu um modelo de acredita-

ção para primeiros e segundos ciclos de 

formação [3]. 

Em 9 de Fevereiro de 2006 formalizou-

-se uma Associação Europeia (a ENAEE 

– European Network for Acreditation of 

Engineering Education) que terá como 

funções principais manter padrões de 

acreditação e acreditar agências na-

cionais por forma a que estas confiram 

uma chancela de qualidade europeia, 

com as consequências que a nível po-

lítico e de mercado venham a ter estas 

decisões.

Está em aberto, em decisões que com-

pete obviamente aos Governos tomar, o 

desenho interno das políticas de acre-

ditação e da articulação nacional com 

associações europeias como a ENAEE, 

que irão provavelmente surgir em várias 

áreas profissionais.

Em que ponto estamos nesta 
reforma nacional?

Aspectos legislativos

No primeiro trimestre de 2006 o Go-

verno concluiu a estrutura legislativa 

(Quadro 4) que permitiu o arranque em 

força da reforma do nosso sistema do 

ensino superior. Nesta data de início de 

Junho de 2006, em que por exigências 

editoriais este artigo foi escrito, aguarda-

-se a decisão superior sobre aprovação 

de um número já muito significativo de 

cursos que reclamam estarem dentro 

do espírito e da letra da reforma (estarão 

todos?).

Sobre a legislação, e para lá desse grave 

erro histórico que é o da designação de 

‘licenciado’ para os primeiros ciclos (erro 

de responsabilidade transversal no pa-

norama político), importa comentar que 

a legislação é corajosa e positiva – está 

conforme com os acordos europeus; 

prevê um sistema binário; fomenta for-

mação complementar; introduz meca-

nismos de clara diferenciação de oferta; 

introduz mecanismos gerais de acredi-

tação de cursos. Importa que a prática 

seja a que está na lei e não outra, desvio 

que, como sabem os leitores, acontece 

com alguma frequência no nosso País. 

A importantíssima acção de acreditação 

que está neste momento a ser estrutu-

rada será, essa sim, a prova dos nove, 

sobre o que vai prevalecer – a necessá-

ria reestruturação das Escolas, assente 

em padrões de comparabilidade euro-

peus, ou a manutenção de uma rede 

que não resiste à pressão de ‘produção 

de doutores’ agora com o nivelamento 

do ‘licenciados’ pelo bacharelato euro-

peu, sem relação específica (natural-

mente que em alguns casos, não em 

todos) com competências.

Relativamente à legislação sobre os 

Cursos de Especialização Tecnológica, 

Quadro 3 – Reconhecimento de Qualificações Profissionais
Caracterização de níveis e acreditação profissional 

Nível de qualificação 
Art. 11, e)
4 ou mais anos de estu-
do + Treino Profissional 
adequado

Perfil de orientação 
mais teórica

Perfil de orientação 
mais aplicada

Possível designação 
profissional, obedecendo 

aos requisitos 
profissionais

Acreditação de Segundo 
Ciclo exigida

Acreditação de Segundo 
Ciclo exigida Engenheiro

Nível de qualificação 
Art.  11, d)
3 a 4 anos de estudo  + 
Treino Profissional ade-
quado

Acreditação de Primeiro 
Ciclo não exigida; pos-
sível em algumas, mas 

não em todas áreas

Acreditação de Primeiro 
Ciclo exigida Engenheiro Técnico

Nível de qualificação 
Art. 11, c)
Mínimo de 1 Ano de 
estudos + Treino Profis-
sional adequado

Não se aplica

Perfil fortemente voca-
cional

Acreditação de outro 
teor

Técnico/Auxiliar de En-
genharia
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parece-me importante anotar três pon-

tos que são preocupações grandes na 

medida da relevância que dou a estes 

cursos: (i) em primeiro lugar a dimen-

são e profundidade dos cursos, que tal 

como estão regulados são efectivamente 

menores que as de outros cursos eu-

ropeus, nomeadamente as dos HND 

britânicos; (ii) depois, deve ser feito um 

esforço positivo para fazer nascer estes 

cursos em áreas não tecnológicas, con-

cretamente nos negócios e nas artes; 

(iii) finalmente, a questão crucial de 

qualidade dos nossos diplomados dos 

níveis superiores: que estes cursos não 

se transformem em ‘portas das trasei-

ras’ de viabilização de menor qualidade 

em alguns sectores do ensino superior, 

alimentadas pelos interesses locais de 

manutenção a todo o custo da actual 

dimensão das instituições.

A respeito do último destes pontos re-

lembro o que já escrevi: a Sociedade 

já interiorizou e estabilizou, felizmente, 

o conceito de que os nossos ‘deficits 

estatísticos em recursos humanos’ no 

quadro europeu não se resolvem seria-

mente com concessões permissivas ao 

facilitismo, nomeadamente no acesso 

ao ensino superior; foi essa a política 

seguida desde 1985, sempre com ar-

gumentos vários em sua defesa; é hoje 

reconhecido que foi uma das receitas 

para o subdesenvolvimento relativo em 

que vivemos.

Vencer barreiras – coordenação entre 
Escolas

No plano do concreto da generalidade 

das áreas científicas, que não só nas en-

genharias, este é um momento delicado 

em que se joga o vencer ou não vencer 

de barreiras que não desejam Bolonha.

Dizia alguém numa reunião Europeia 

em que participei muito recentemente: 

“…’Integrated Masters for all...’ means 

… keep everything as it is…”. O pro-

blema portanto não é só Português, mas 

realisticamente esse cenário, em que 

quase tudo pode ficar na mesma, está 

na mesa como uma das possibilidades. 

Um aspecto altamente preocupante no 

plano nacional é o da falta de entendi-

mento (pelo menos com consequências 

práticas visíveis) que se tem vindo a ve-

rificar entre as instituições. Muito à Por-

tuguesa, cada um constrói a sua casa, à 

sua maneira. É bem claro que nos paí-

ses que apresentam índices de desen-

volvimento mais interessantes que os 

nossos não há tanto lugar a esse ‘caos 

urbanístico’ (continuando metaforica-

mente com a analogia com outro dos 

nossos grandes problemas de qualidade 

de vida). 

Este aspecto tem aliás outras conse-

quências no plano da imagem e men-

sagem das Escolas junto da Sociedade, 

na medida em que projecta a ideia de 

que não somos capazes de projectar e 

organizar colectivamente um País tão 

pequeno em dimensão. Temos que re-

cusar a atitude cultural infelizmente pre-

valecente em vários sectores nacionais 

de que ‘Cada um vai para o seu lado 

conforme os seus interesse locais’. 

Como exemplo do que há a fazer nas 

engenharias, na Alemanha as nove uni-

versidades técnicas, as TU-9 [4], têm 

um entendimento de harmonização 

através do Consórcio de Institutos Ale-

mães de Tecnologia (tradução literal), 

como o têm as TU-3 [5] da Holanda 

que igualmente estão a trabalhar para 

concretizar uma Federação de Univer-

sidades de Tecnologia. A palavra passa 

pelos nossos Reitores.

Finalmente, a realidade é que a ques-

tão do financiamento continua a inqui-

nar a reforma. As Escolas continuam 

muito preocupadas com essa questão. 

Já perceberam que vão perder verbas 

significativas com o fim dos mestrados 

tradicionais e ainda não perceberam ou 

tiveram energia para se lançarem nos 

cursos complementares pós-primeiros 

e pós-segundos ciclos. Receiam a di-

mensão das propinas para os segun-

dos ciclos. Factualmente este espectro 

tem vindo a condicionar o desenho de 

novos figurinos, através de propostas de 

mestrados integrados e/ou da proposta 

de cursos de licenciatura longos. Ra-

zões conjunturais, casuísticas, e não de 

fundo, a decidirem a reforma que têm 

necessariamente que ser combatidas. 
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O Processo de Bolonha e as 
consequências profissionais 

Deixo para o fim a questão crucial da 

forma como este novo modelo de oferta 

educativa se enquadra nas políticas de 

emprego e de reconhecimento profissio-

nal.

Essas consequências profissionais deste 

modelo de desenvolvimento têm que ser 

apreciadas na perspectiva do interesse 

individual e do interesse da Sociedade. 

No plano individual importa não deixar 

dúvidas de que o mercado de oportu-

nidades deve ser visto pelo menos na 

dimensão europeia e aí a Directiva de 

Reconhecimento Profissional não deixa 

dúvidas sobre o alcance e relevância 

das formações académicas. A Directiva 

reconhece expressamente que formação 

académica (integrada ou acumulada) é 

essencial e está intrinsecamente ligada 

aos níveis profissionais reconhecidos.

No plano da nossa Sociedade é muito 

importante que os Governos, este e os 

futuros, definitivamente abracem o mo-

delo europeu de qualidade vertido nas 

concepções e legislação europeias, re-

sistindo à pressão dos que pretendem 

reconhecimento de qualificações sem a 

devida formação.

Devem os Governos avançar, sem re-

ceio, em colaboração com as associa-

ções profissionais na regulamentação 

das actividades profissionais, nomeada-

mente em áreas sensíveis em que este-

jam em jogo níveis elevados de respon-

sabilidade e de complexidade de actos 

profissionais.

Creio que está bem claro para todos 

que internamente, a nível individual 

nas relações empresa-técnicos ou na 

actividade na função pública, podemos 

eventualmente iludir a realidade, po-

demos, sem consequências visíveis no 

curto prazo, colocar pessoas em cargos 

para os quais não têm as necessárias 

competências. Mas,  a nível europeu, 

ou internamente ao fim de alguns anos, 

na frieza dos critérios de qualidade 

transparentes empregues na Europa ou 

na frieza dos números da nossa econo-

mia, as consequências dessa política 

de ilusão não deixam ilusão possível. E, 

depois, caímos em perguntar a nós pró-

prios, como andamos a perguntar desde 

2001 – como é que chegamos a isto? 

Convergir para os níveis de desenvolvi-

mento europeu só tem uma trajectória 

– a do respeito e exigência de compe-

tências profissionais de qualidade no 

respeito dos critérios europeus clara-

mente estabelecidos.

A alternativa, essa nem sequer se pode 

colocar. Seria condenar o nosso futuro e 

para mal já basta como estamos.

Epílogo – no fio da navalha

Em larga medida é onde ainda está o 

Processo de Bolonha em Portugal no 

momento em que escrevo.

O modelo a seguir parece-me absoluta-

mente claro, mas adaptar a nossa rede, 

na dimensão em que ela tem que ser 

mudada, vai encontrar muita resistência 

no que exige de redimensionamento, 

mudança de sistema de governação e 

mudança de métodos de trabalho.

Só com entendimento será possível ul-

trapassar as dificuldades. As Instituições 

e Escolas do Ensino Superior, dentro da 

autonomia que reclamam, têm a obriga-

ção de se entender. 

E esta é a minha preocupação. 

A nossa legislação enquadra-se no es-

pírito e na letra da reforma de Bolonha 

e sem dúvida que permite que Portugal 

molde um novo sistema à medida do 

que o nosso futuro exige, isto é à me-

dida do modelo que generalizadamente, 

com as devidas adaptações nacionais, 

se tem vindo a consolidar na Europa. 

No entanto, na bondade da sua flexibi-

lidade, esta lei também abre as portas 

para que fique tudo na mesma. 

Penso que estamos a adiar o tomar de 

algumas medidas de fundo, quiçá difí-

ceis no plano político.

O lendário efeito ‘D. Sebastião’ aqui pa-

rece-me ser o que se espera da futura 

Agência de Acreditação… 
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